[image: ]

TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 002/2023

EMENTA: Associação de Proteção e Assistência aos Condenados (APAC). Regulamento Disciplinar que proíbe relacionamentos sexuais entre os recuperandos, sob pena de aplicação de falta disciplinar. Impactos negativos sobre os direitos do sentenciado em execução penal. Previsão normativa de caráter homofóbico. Dessocialização e discriminação. Centros de Reintegração Social (CRS) divididos por gênero. Inconstitucionalidade e Ilegalidade da previsão normativa. Autonomia de vontade, privacidade e intimidade. Direitos não atingidos pela sentença condenatória. Vedação constitucional a tratamento discriminatório. Dignidade. Inovação em matéria penal, com impactos sobre a liberdade ambulatória, sem respaldo em Lei. Princípio da Legalidade.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e X, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos relacionados com a aplicação de norma prevista no Regulamento Disciplinar das Associações de Proteção e Assistência ao Condenado (APACs), que prevê a proibição de envolvimento afetivo e sexual entre recuperandos e que, por isso, detém caráter discriminatório e homofóbico, averiguando, assim, a validade legal e constitucional e adotando providências para a revisão do mencionado Regulamento Disciplinar, conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, em uma de suas atuações nos estabelecimentos penitenciários, buscando assegurar às pessoas privadas de liberdade  sob quaisquer circunstâncias o exercício pleno de seus direitos fundamentais, tomou conhecimento de que as Associações de Proteção e Assistência ao Condenado (APAC), por força de previsão normativa contida em seu Regulamento Disciplinar, estariam aplicando faltas graves em desfavor de recuperandos no intuito de reprimir o exercício da sexualidade por parte dos sentenciados nas dependências da Instituição. Notou-se que, como os Centros de Reintegração Social (CRS), administrados pelas APACs, são divididos por gênero (masculino ou feminino), não havendo CRS misto, a proibição do exercício da sexualidade e de envolvimento afetivo entre recuperandos é direcionada apenas no sentido de interditar relações homoafetivas. Diante do caráter potencialmente homofóbico e das consequências discriminatórias decorrentes do referido Regulamento, a Defensoria Pública realizou palestras no Tribunal de Justiça de Minas Gerais e reuniões com o Conselho da Fraternidade Brasileira de Assistência aos Condenados (FBAC). Com isso, sobreveio a notícia de que o Regulamento Disciplinar teria sido revisto, de modo que a conduta passou a ser prevista como falta disciplinar média. No entanto, considerando que as punições administrativas de tal natureza perduram tendo reflexos negativos para os apenados, com prejuízo à fruição de direitos na execução penal, faz-se premente a adoção de providências para a revisão do Regulamento ou o para o reconhecimento de sua ilegalidade e inconstitucionalidade.

ENVOLVIDOS:

1. Associações de Proteção e Assistência ao Condenado (APAC).
2. Fraternidade Brasileira de Assistência ao Condenado (FBAC). 


CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade a princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, XVII, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994); 

CONSIDERANDO o teor do art. 5°, inciso XLIX, da Constituição Federal, que prevê ser assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;

CONSIDERANDO que, conforme disposição no art. 38, do Código Penal, “o preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral”;

CONSIDERANDO o previsto no art. 1°, da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal - LEP), que dispõe ser objetivo da execução penal “efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado.”

CONSIDERANDO que o art. 3°, da Lei de Execuções Penais (LEP), em conformidade com o art. 38, do Código Penal, assegura aos condenados e internados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei;

CONSIDERANDO que o art. 41, da LEP, ao dispor sobre os direitos do preso, em seu inciso X, garante “a visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados”, demonstrando que a condição de pessoa privada de liberdade não subtrai do indivíduo a possibilidade de nutrir relações afetivas;

CONSIDERANDO a Resolução n. 348/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que prevê as diretrizes para tratamento penal de pessoas LGBT, dispondo, em seu art. 11, inciso V: “quanto ao direito às visitas: c) a garantia de exercício do direito à visita íntima em igualdade de condições (...), inclusive em relação aos cônjuges ou companheiros que estejam custodiados no mesmo estabelecimento prisional”, admitindo, portanto, a construção de relações afetivo-sexuais entre pessoas custodiadas no mesmo ambiente prisional;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação de Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26 e do Mandado de Injunção (MI) 4733, reconheceu a inércia do Poder Legislativo em dar cumprimento ao mandado constitucional de criminalização de atos atentatórias contra direitos fundamentais (definidos no art. 5º, XLI e XLII, da CRFB/88), decidindo, portanto, suprir a omissão estatal no que toca à punição de práticas de LGBTfobia, determinando que, enquanto não houver a elaboração de leis protetivas sobre o assunto, condutas homofóbicas e transfóbicas sejam equiparadas a racismo (Lei n. 7.716/1989);

CONSIDERANDO a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, ratificada no Brasil pelo Decreto n. 678 de 1992, que prevê, em seu Artigo 11.2., que “Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, na de sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação”;

CONSIDERANDO as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela), que preveem, já em sua Regra 1, que “Todos os reclusos devem ser tratados com o respeito inerente ao valor e dignidade do ser humano. Nenhum recluso deverá ser submetido a tortura ou outras penas ou a tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes e deverá ser protegido de tais atos, não sendo estes justificáveis em qualquer circunstância (...)”;

CONSIDERANDO que os Princípios de Yogyakarta, dos quais o Brasil é signatário, estabelecem, no Princípio 9, que “A orientação sexual e identidade de gênero são partes essenciais da dignidade de cada pessoa”, devendo o Estado “Garantir que a detenção evite uma maior marginalização das pessoas motivada pela orientação sexual ou identidade de gênero, expondo-as a risco de violência, maus-tratos ou abusos físicos, mentais ou sexuais”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para assegurar a liberdade afetiva e sexual dos recuperandos que se encontrem em cumprimento de pena nas APACs, evitar que sejam punidos e sofram danos aos seus direitos no âmbito da execução de pena, bem como adotar providências para a revisão do Regulamento Disciplinar dessas Associações, com o reconhecimento da ilegalidade e inconstitucionalidade da referida norma.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de ofícios, artigos e demais documentos relacionados ao caso;

b) o envio de Ofício à FBAC, requisitando informações quanto ao Regulamento Disciplinar atualizado das APACs, bem como quanto à atuação da Instituição no enfrentamento à homofobia.;

c) a elaboração de instrumentos extrajudiciais e judiciais sobre o tema.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 19 de janeiro de 2023.
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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